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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2026 
 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA  

(CNPJ: 78.533.312/0001-58) 
 

A partir da documentação de habilitação cadastrada via sistema compras.gov.br pela 

empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA foi possível analisar a 

qualificação da licitante nas seguintes dimensões: 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 

Em consulta ao certificado SICAF da empresa constatou-se que foram atendidos os 

requisitos de regularidade fiscal e trabalhista.  
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Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 12.2 do edital, a partir do objeto 

social constante da Cláusula Quarta da 80ª alteração consolidada do Contrato Social, em 

atenção ao entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), constata-se 

que há compatibilidade entre o objeto do certame e o objeto social da licitante.  
 

 

 

Em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 12.9 do edital, a partir do SICAF, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do Cadastro 

Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro de Licitantes Inidôneos 

do Tribunal de Contas da União (TCU), mediante utilização da consulta consolidada 

disponível no portal do TCU, aferiu-se que não constam sanções à empresa.  

 

Ademais, o sócio da empresa (Rogério Crespo Gualda) não é servidor do Senado 

Federal, conforme consulta realizada pelo link 

https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp. 

  

 

2. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
  

 

Quanto à qualificação técnica, a documentação enviada pela empresa no âmbito do 

sistema compras.gov.br foi suficiente para comprovar o atendimento, na íntegra, aos 

requisitos estabelecidos pelo item 12.3.1.1 do Edital, conforme atestado detalhado abaixo. 

 

EMISSOR 
PERÍODO DE 

EXECUÇÃO 

PERÍODO 

CONSIDERADO  

QTD DE 

PROFISSIONAIS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Contrato nº 25/12 
02/05/2011 a 01/05/2013 

02/05/2011 a 

06/06/2012* 
27 

TOTAL DE PROFISSIONAIS COM LAPSO 

TEMPORAL DE, NO MÍNIMO, 12 MESES 

 
>4 

 

https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp
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* Considerada a data de emissão do atestado como data fim; 

 

No que se refere ao requisito constante do item 12.3.1.2 do edital, foi atendido pelo 

documento constante da página 171 do arquivo único apresentado no campo de anexos, pelo 

qual a empresa declarou já possuir escritório instalado no Distrito Federal. 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 

12.3.2.1 do edital, o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do exercício 

financeiro de 2024 apresentados pela empresa foram submetidos à análise da Equipe de apoio 

com habilitação profissional na área de contabilidade que, por sua vez, apresentou o seguinte 

parecer:   
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Em relação à exigência contida na alínea “d” do item 12.3.2.1, a empresa comprovou 

possuir capital social integralizado de R$ 5.000.000,00, valor superior ao mínimo exigido pelo 

art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974 para empresas com mais de cem empregados. 

 

Foi extraída do SICAF a Certidão Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, 

emitida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em 10/03/2026, certificando o NADA 

CONSTA, em termos de ações falimentares, em nome da empresa. 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

Assim, com fundamento na análise deste pregoeiro e da Equipe de Apoio com 

formação em contabilidade, conclui-se que a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA LTDA atende, integralmente, aos requisitos de habilitação previstos no 

Capítulo XII do edital do Pregão Eletrônico nº 90030/2026. 

 

Senado Federal, 23 de abril de 2026. 

 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 

Pregoeiro 


